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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua onde couber a alteração à Medida Provisória 1.006 de 1º de outubro de 

2020 que dispõe sobre a concessão de linha especial de crédito consignado 

para aposentados e pensionistas do regime geral de Previdência Social (INSS) 

e servidores públicos ativos e inativos municipais, estaduais e federais e 

respectivos pensionistas, aos militares ativos e inativos e respectivos 

pensionistas, em virtude do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, incluídas demais 

prorrogações.  

: 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco 

do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da Amazônia S.A., os bancos estaduais, as 

agências de fomento estaduais, as cooperativas de crédito, os bancos cooperados, 

as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, as plataformas 

tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade civil de 

interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do 

Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável, 

disponibilizarão linha especial de crédito consignado aos aposentados e 

pensionistas do regime geral de Previdência Social (INSS) e servidores públicos 

ativos e inativos municipais, estaduais e federais e respectivos pensionistas, aos 
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militares ativos e inativos e respectivos pensionistas, para mitigar os prejuízos 

econômicos decorrentes da pandemia de emergência internacional causada pelo 

Covid – 19 com garantia de recursos pelo Tesouro Nacional.  

§ 1º A linha de crédito de que trata o caput deste artigo observará 

as seguintes condições:  

I - limite de crédito: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 

beneficiário. 

II - O crédito terá carência máxima de até 120 dias para início do 

pagamento. 

III - A contratação poderá ser efetuada durante o estado de 

calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo n. 6, de 20 de março de 

2020, incluídas demais prorrogações.  

IV - A taxa efetiva de juros não excederá a taxa SELIC da data da 

contratação acrescida de juros de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento 

ao ano). 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá o montante de 

recursos a serem disponibilizados para concessão da linha de crédito consignado 

especial referida no caput deste artigo e regulamentará as condições e 

procedimentos que não estiverem previstas nessa Lei.  

§ 3º A linha especial de crédito consignado deverá ser liberado 

diretamente pelas instituições financeiras, as quais deverão priorizar o atendimento 

digital na contratação das operações de que trata esse artigo. 

§ 4º As instituições financeiras não poderão utilizar como 

fundamento para a não contratação da linha de crédito prevista no caput a existência 

de anotações em quaisquer bancos de dados, públicos ou privados, que impliquem 

restrições ao crédito por parte do proponente.  

Art. 2º Os recursos serão administrados por instituição financeira 

pública federal e repassados a quaisquer instituições financeiras, públicas ou 

privadas, que tenham interesse em conceder os empréstimos descritos por esta Lei.  

§1º Os empréstimos dessa linha de crédito estarão isentos do 
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pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF).  

§2º É vedada a cobrança de quaisquer taxas, tarifas, comissões, 

serviços de terceiros, taxas de retornos ou demais modalidades de cobranças 

durante a liberação do crédito. 

Art. 3º A margem especial de crédito consignado, nos termos do 

artigo primeiro desta lei, é independente de demais legislações que versam sobre 

empréstimo consignado, não se submetendo e nem interferindo no limite máximo de 

margem previsto em outras legislações. 

Parágrafo único - A modalidade de crédito previsto nesta lei, em 

hipótese alguma poderá ter o valor da sua parcela excedente ao limite de 5% do 

valor da remuneração, benefícios ou proventos do beneficiário. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Nesse momento de crise econômica os idosos do nosso imenso 

Brasil que já eram, na grande maioria, arrimo de família, são os heróis que 

silenciosamente absorvem o impacto decorrente do desemprego. São eles que 

garantem alimento, moradia e até educação dos dependentes.  

Em 2018, 10,8 milhões de brasileiros dependiam de idosos 

aposentados. Esse número cresce à medida que a instabilidade econômica perdura 

e o mercado de trabalho demora a se recuperar. Dados apontam que o desemprego 

aumentou 31% nas 12 últimas semanas, assim como os preços de produtos básicos, 

como, por exemplo, o caso do arroz, que só no mês de agosto aumentou 17,91% de 

seu valor, deixando os brasileiros com poder de consumo extremamente 

enfraquecidos. 

A presente emenda tem como objetivo a concessão de linha 

especial de crédito consignado para aposentados e pensionistas do regime 

geral de Previdência Social (INSS) e servidores públicos ativos e inativos 

municipais, estaduais e federais e respectivos pensionistas, aos militares 

ativos e inativos e respectivos pensionistas, em virtude do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020. 

Pelas razões expostas, defendemos o acolhimento da presente 
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emenda. 

 

 

 

 

 

 

Dep. Zé Silva 

Solidariedade/MG 
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